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PORTARIA Nº 070, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

 

Determina ponto facultativo na Câmara Municipal de 

Sorriso e dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, e 

 

Considerando a deliberação dos Parlamentares;  

 

Considerando que a Semana Santa é uma tradição religiosa católica que celebra a 

Paixão, a Morte e a Ressurreição de Jesus Cristo, iniciando-se no “Domingo de Ramos”, que 

relembra a entrada triunfal de Jesus em Jerusalém e termina com a ressurreição de Jesus, que 

ocorre no domingo de Páscoa;  

 

Considerando que a Quinta-Feira Santa antecede a celebração da morte e 

ressurreição de Jesus. É neste dia que se comemora o “Lava-pés” e a Última Ceia de Jesus com 

seus apóstolos;  

 

Considerando que a Sexta-Feira Santa é Feriado Religioso, quando se celebra a 

Paixão e Morte de Jesus Cristo; 

 

 Considerando que é dever do Estado, ainda que laico, assegurar o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantir a inviolabilidade à liberdade de consciência e crença, na forma 

do artigo 5º, VI da Constituição Federal de 1988 e, igualmente, proteger as manifestações das 

culturas populares e o pleno exercício. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar ponto facultativo, e divulgar que não haverá expediente na 

Câmara Municipal de Sorriso no dia 02 de abril (quinta-feira) de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

RODRIGO DESORDI FERNANDES  

Presidente 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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